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LIVRO N..2. 

DECRETO N9 5308/85 

de 05 de dezembro de 1985 

F l.S. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM r:JO tvH-!!!ICIPIO 

NolUlde .. Ü~.J Jad 19R,í 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

5.000.000 

O Prefeito f\1unicipal de são José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 39, item V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cr$ 5.000.000 (cinco bilhÕes de cru 

zeiros), autorizado pela Lei n9 3065/85, de 05 de dezembro de 1985, dest! 

nado a subvencionar o Diretório Acadêmico XXVIII de Março, e que terá a 

seguinte discriminação: 

20.00 

20.00 - 03080314.86 

20.00 - 3231 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Diretório Acadêmico XXVIII de Março 

Subvençóes Sociais 5.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas 

para o corrente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal sé dos Campos, 

05 de dezembro de 1985. 

Robson Marinho 

Jurídicos 

Fazenda 
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Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/,-


